
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Bertópolis, 02 de ji.o de 201 7 

LO 

PREFEITURA DE BERTÓPOUS 
Publicada no mural de publicação 

deste município em, O/e 	to/  
GELO ROSSI ARISTI 

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTÓPOLIS. 
"É Tempo e hora de renovar" 

RUA GOVERNADOR VALADARES, 277 
CNPJ no. 18.404.897/0001-84 

         

         

PORTARIA GAI3 N%:051/2017 

I)e: 02 dejunho (te 2017 

O Sr. Aristides Ângelo Rossi Depolo, Prefeito 
Municipal de Bertópolis, regularmente investido nas atribuições do seu 
cargo, fuicrado nas disposições capituladas na Constituição Municipal e na 
legislação suplementar aplicável à espécie, nos termos da lei. 

RESOLVE:  

Art. 10 - Conceder ( 	30 	) dias de férias premio 
no período de 01/07/2017 a 30/07/2017 ao funcionário (a) o Sra. Edma 
Rodrigues Lopes. 

Art. 2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeito Municipal 

   

   

  

jtwwi. oangues Qiafiia 
Sécret*ra de Admnls1ração 

Oec. 03612017 


